Mensagem no 34/2016                                     Três Passos, 31 de março de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 28, 31 de março de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 28, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
 
Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016, uma vez que ainda se encontra vigente a Lei Municipal nº 5.022, de 02 de 2014, versando sobre o mesmo assunto.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, com a finalidade de revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016 e evitar que permaneçam em vigor leis com idêntica finalidade.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 28, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016.


Art. 1° - Fica revogado a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016.


Art. 2° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 31 dias do mês de março de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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